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I - COMPARATIVOS:

Setembro/2018 a Agosto/2019 Setembro/2019 a Agosto/2020

Receita Corrente Líquida do Município R$ % R$ %

Receita Corrente Líquida Bruta 375.601.807,60 452.186.407,63

(-)Transferências da União (art. 166-A §1º CF)

(-)Transferências da União (art.166-A §16 CF)

Receita Corrente Líquida Ajustada 375.601.807,60 452.186.407,63

1-Despesa Total com Pessoal 9.041.182,34 2,41 9.089.193,80 2,01

20.282.497,61 5,40 24.418.066,01 5,40

Limite Prudencial 95% (§ 1º, art. 22) 21.409.303,03 5,70 25.774.625,23 5,70

Limite Legal (art. 20) 22.536.108,46 6,00 27.131.184,46 6,00

Excesso a Regularizar (art. 20)     

II - INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima):

NOME CPF – CNPJ CRC

Presidente da Câmara: Ivo da Costa Melo 859 232 656-72

Contador: L & C Assessoria e Consultoria Ltda – EPP 24.414.433/0001-72 011388/O-0

Controle Interno: Cristian Cézar da Rocha 060.226.326-33

L & C Assessoria e Consultoria Ltda – EPP

ANEXO 1 (arts. 54 e 55 - L.C. 101/2000) - RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Limite 90% (§ 1º, inciso II, art. 59)
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